CONTRATO Nº 04/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATOR DE ESTEIRA, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS E A EMPRESA AIRTON JOSÉ SARTORI ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público municipal, com inscrição no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15, com sede à Rua Humberto de Campos, 732, na cidade de Planalto - RS, representado pelo seu titular, Senhor CRISTIANO GNOATTO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 636.783.570-91 e RG nº 6064114747, residente e domiciliado na Rua D. Pedro II, nº 1051, aqui denominada de CONTRATANTE e a Empresa AIRTON JOSE SARTORI, inscrita no CNPJ nº 09.136.958/0001-89, estabelecida na Avenida Duque de Caxias, nº 1043, na cidade de Planalto-RS, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo (a) Sr (a) Airton Jose Sartori, brasileiro (a), do comércio, portador do CPF nº 958.977.390-72, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e de conformidade com o constante no Edital de Pregão Presencial nº 01/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:

        Cláusula Primeira - Do Objeto
Serviços com 400 horas com trator de esteira de potência mínima de 130 HP e peso operacional de no mínimo 17 toneladas, com escarificador, lâmina de no mínimo 3,00 m³,  incluindo operador habilitado e todas as despesas relativas à máquina.
Cláusula Segunda – Das Obrigações da Contratada

Prestar os serviços, objeto deste contrato, nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Obras e Viação.
Os serviços solicitados deverão ser executados no local a ser indicado, conforme solicitação (autorização) assinada pela autoridade competente, em até 24 (vinte e quatro) horas, após cada solicitação sendo que a Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Planalto, esta acompanhada de um cronograma descrevendo as localidades atendidas e a quilometragem realizada.

Todas as despesas referentes à entrega do objeto serão por conta do fornecedor; Os preços cotados não serão reajustados.

Fixados os prazos para o início dos serviços contratados, ocorrerá multa de 1% por dia de atraso.

Cláusula Terceira – Das Obrigações da Contratante

O pagamento será efetuado em à vista de acordo com a realização dos serviços, conforme vistoria de técnico responsável e apresentação da nota fiscal e planilha da realização dos serviços, conforme cronograma prévio.       





           Cláusula Quarta – Da Responsabilidade da Contratada

A CONTRATADA responderá:

Pelos eventuais transtornos e prejuízos causados ao CONTRATANTE, provocados por sua negligência, imprudência e imperícia na execução dos serviços;

A nota Fiscal deverá estar acompanhada de relatório diário, constando o local do serviços, horas realizadas em cada propriedade.

Por todas despesas diretas ou indiretas, tais como, transporte, mão-de-obra, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenização civil e quaisquer outras que forem devidas a empregados da contratada no desempenho dos serviços  do objeto deste contrato ficando ainda o contratante isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

Cláusula Quinta – Da Fiscalização 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante habilitado do Contratante. O nome do servidor que fiscalizará deverá constar no relatório diário.

Cláusula Sexta – Do Preço e Prazo

O valor a ser pago pela realização dos serviços será de R$ 126.800,00 (Cento e vinte e seis mil e oitocentos reais).

O prazo para a realização dos serviços é para o exercício de 2022. Qualquer prorrogação de prazo deverá ser devidamente fundamentada;

Cláusula Sétima – Do Reajuste e Alteração

Sem reajuste.

Cláusula Oitava – Do Faturamento

As faturas, bem como a Nota Fiscal, serão emitidas pela CONTRATADA, após a prestação dos serviços, acompanhado de relatório diário com assinatura do servidor que fiscalizará os serviços.

Cláusula Nona – Do Pagamento
Os pagamentos serão efetuados no mês subsequente, após a execução do serviço do objeto do presente procedimento licitatório, será efetuado de acordo com as horas realizadas, mediante parecer da Secretaria Municipal de Obras e Viação, e a apresentação das Notas Fiscais e relatório diário, assinado pelo fiscal.

O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela no todo ou em partes nos seguintes casos:

  - Realização dos serviços fora do padrão de qualidade atribuível à espécie, devidamente aprovada pela contratante, ou execução inadequada ou em desacordo ao licitado;

Existência de qualquer débito para com este Órgão.

Cláusula Décima – Da Despesa

As despesas decorrentes desta contratação serão cobertas com recursos do Município e suportados pelas rubricas orçamentárias específicas da Secretaria Municipal de Obras e Viação.
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Cláusula Décima Primeira – Da Rescisão 

O presente Contrato poderá ser rescindido por mútuo conhecimento ou unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA ou na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos I a XI e XVII da Lei nº 8.666/93, ou ainda judicialmente, nos termos da legislação pertinente, e as consecutivas do art. 87.

Cláusula Décima segunda - Das Penalidades
À(s) licitante(s) vencedora(s) deste certame poderá(ão) ser aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93 nas situações a seguir, dentre outras expressamente previstas em lei ou no presente edital e/ou no contrato. 

Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de 2 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato. 

   A licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 2 anos, impedida de licitar e contratar com o Município, sendo descredenciado o seu cadastro nos seguintes casos: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) não manutenção da proposta escrita; 

d) comportamento inidôneo; 

e) cometimento de fraude fiscal; 

f) fraudar a execução do contrato; 

g) falhar na execução do contrato. 

Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Será garantido ao licitante o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra quaisquer das situações acima previstas. 

Cláusula Décima Terceira– Do Foro

Fica eleito o Foro da cidade de PLANALTO RS, com exclusão de qualquer outro para dirimir quaisquer  questões relacionadas com o presente Contrato.                                  

                         E por estarem assim, justas e combinadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo.

Planalto RS, 31 de janeiro de 2022.


MUNICÍPIO DE PLANALTO                  AIRTON JOSE SARTORI

Contratante                                 Contratado

Testemunhas:

1)................................................................

